
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

  

PORTARIA N° 2.747/2022 

Concede Licença para tratar de interesses particulares à 
servidora BARBARA FERNANDA KFtAEMER RODRIGUES 
SCHUCK. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder à servidora BARBARA FERNANDA KRAEMER 
RODRIGUES SCHUCK, matrícula n° 996550, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
8.136.938-0-SSP-PR e inscrita no CPF n° 025.705.359-07, nomeada em 02 de Maio de 
2018, para ocupar o cargo de carreira de Técnica De Enfermagem, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, 02 (dois) anos de licença para tratar de interesses particulares, 
nos termos do Processo n.° 8884/2022, em consonância às disposiça artigo 105, 
parágrafos 1° e 2° da Lei Complementar n° 018/92, com fru.çao no períod de 10 de 
Setembro de 2022 a 10 de Setembro de 2024, com prejuí de seu vencim nto. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na 	 çao. 
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